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Colinas do Tocantins, 10 de junho de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor

Josemar Carlos Casarin – Dr. Kasarin

Prefeito Municipal

Colinas do Tocantins - TO

 

Assunto: Aprovação de Indicações nº 123 a 131

         

Comunico a Vossa Excelência que foram aprovadas as Indicações nº 123 a 131, de 10 de junho
de 2025, de autoria do Poder Legislativo, por unanimidade de votos dos presentes, em sessão
ordinária do dia 09 de junho do corrente ano.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Augusto Agra Borborema Junior

Presidente da Câmara Municipal
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Recebido, Oficio nº54/2025.
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